
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VAGOS

E DITAL

------ CARLOS MANUEL SIMÓES DAS NEVES, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA

MUNICIPAL DE VAGOS:

FAZ PÚBLICO o SEGUINTE: _-

------ Ao abrigo do n.o 1, do art.o 49.o e da alínea b), do no1, do art.o n.o 54.o, da lei

169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela lei n.o 5-A/2002, de

11 de janeiro, convoco a assembleia municipal para a sessão ordinária de junho, a

realizar no dia 28 de junho de 2012 (quinta-feira), pelas 18h OOm, no salão nobre

dos Paço do Concelho, com a seguinte agenda:

------ A — Aprovação e votação das atas das sessões de 13/04/2012 e 27/04/2012; ---

------ B — Expediente, anúncios e informações prestadas pela mesa; ----—----------------

------ C — Justificação de faltas;

------ D — Periodo de “antes da ordem de trabalhos"; ------------------------------------------

------ E — Período da “ordem de trabalhos": -

------ Ponto um — Apreciação da informação escrita do senhor presidente da

câmara municipal, sobre a “atividade municipal" e "situação financeira” do

município, nos termos da alínea e), do no1, do artigo 53o, da lei 169/99, de 18 de

setembro ”;

------ Ponto três — Proposta da câmara municipal para cedência de posição

contratual adquirida por Arthur Kadima - nzuji e Arlindo neves — lotes 3 a 29 e

32 a 45 do alvará de loteamento no1/94 de 10 de outubro do plano de pormenor

da Boa Hora floresta;

------ Ponto quatro — Eleição dos representantes da assembleia municipal na

comissão de proteção de crianças e jovens (CPCJ), para constituição do novo



mandato, para o biénio 2012-2014, tal como designa a lei 147/99 de 1 de

setembro, alínea I), do art.o17o;

------ Ponto cinco — Lei no22/2012 de 30 de maio que aprova o regime jurídico da

reorganização administrativa territorial autárquica - pronúncia; ......................

------ A reunião é pública e no final o público presente poderá solicitar a sua

intervenção para pedir esclarecimentos. --- .

Paços do Concelho de Vagos, aos 15 dias de junho de 2012.

O presidente da assembleia municipal
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(Carlos Manuel Simões das Neves)


